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*PROJETO DE LEI N.º 1.112, DE 2023 
(Do Sr. Alfredo Gaspar) 

 
URGÊNCIA – ART. 155 RICD 
 
Acrescenta inciso ao art. 112 da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 - 
Lei de Execução Penal, para estabelecer em 80% (oitenta por cento) o 
cumprimento mínimo da pena para progressão de regime, caso o 
apenado sejacondenado por homicídio na forma do art. 121, § 2º, inciso 
VII do Código Penal. 
 

 
NOVO DESPACHO: 
Deferido o REQ 4343/2024. Desapense-se o PL 1112/2023 do PL 2111/2021, encaminhando-o: 
  

ÀS COMISSÕES DE  
SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 

 

 

 

 

 

 

 

(*) Atualizado em 30/10/2024 em razão de novo despacho. 
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PROJETO DE LEI Nº ______, DE 2023.
(DO SR. ALFREDO GASPAR)

Acrescenta inciso ao art. 112 da Lei nº
7.210, de 11 de julho de 1984 - Lei de
Execução Penal, para estabelecer em
80% (oitenta por cento) o cumprimento
mínimo da pena para  progressão de
regime,  caso  o  apenado  seja
condenado por homicídio na forma do
art.  121,  §  2º,  inciso  VII  do  Código
Penal.

Art. 1º Esta Lei acrescenta inciso ao art. 112 da Lei nº 7.210, de 11 de
julho de 1984 -  Lei  de Execução Penal,  para estabelecer em 80% (oitenta por
cento) o cumprimento mínimo da pena para progressão de regime, caso o apenado
seja condenado por homicídio na forma do art.  121, § 2º,  inciso VII  do Código
Penal.

Art.  2º O art.  112 da Lei  nº 7.210,  de 11 de julho de 1984 -  Lei  de
Execução Penal, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso:

“Art.  112……………………………………………………...
……....

………………………………………………………………………..

IX  -  80%  (oitenta  por  cento)  da  pena,  se  o  apenado  for
condenado  por  homicídio  contra  autoridade  ou  agente
descrito  nos  arts.  142  e  144  da  Constituição  Federal,
integrantes  do  sistema  prisional  e  da  Força  Nacional  de
Segurança Pública, no exercício da função ou em decorrência
dela,  ou  contra  seu  cônjuge,  companheiro  ou  parente
consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição.”
………………..………………..………………..……………....
……

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O projeto de lei tem por finalidade estabelecer em 80% (oitenta por cento)
o  cumprimento  de  pena  para  progressão  de  regime,  caso  o  apenado  seja
condenado por homicídio na forma do art. 121, § 2º, inciso VII do Código Penal. *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Alfredo Gaspar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD230820353200
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O artigo supracitado trata do homicídio qualificado, quando o autor pratica
homicídio contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 144 da Constituição
Federal, integrantes do sistema prisional e da Força Nacional de Segurança Pública,
no exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro
ou parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição.

Os crimes cometidos contra autoridades públicas já são mais graves por
si só. Quando tratamos de crimes contra a vida, como o homicídio, a conduta se
torna ainda mais grave. Nesse sentido, tais crimes têm sido mais frequentes, com
as  organizações  criminosas  tentando  enfrentar  o  aparato  estatal  para  poderem
praticar crimes sem a interferência de autoridades.

Hoje, 14 de março de 2023, faz 20 anos da morte do juiz Antônio José
Machado Dias, que teve repercussão mundial. Ele foi morto a tiros no dia 14 de
março  de  2003,  logo  após  encerrar  o  expediente  no  fórum  da  comarca  de
Presidente  Prudente.  O  magistrado  era  corregedor  da  Vara  das  Execuções
Criminais de Presidente Prudente, responsável pelos presídios da região Oeste do
estado, justamente as prisões que abrigam os prisioneiros do PCC considerados de
altíssima periculosidade1.

Segundo a SAP (Secretaria Estadual da Administração Penitenciária), na
lista dos indisciplinados consta o nome de Ronaldo Dias, 44, o Chocolate. Ele é um
dos  condenados  pelo  assassinato  do  juiz  Antônio  José  Machado  Dias,  o
Machadinho, como era chamado.

Não  são  incomuns  casos  como  o  acima  retratado,  quando  estamos
tratando do crime organizado. Não só juízes, mas também policiais, promotores de
justiça e outras autoridades que lidam com o crime organizado são alvos dessas
lideranças  criminosas.  Ameaças  são  comuns,  na  tentativa  de  intimidar  as
autoridades de realizarem seu trabalho. Ocorre que, algumas vezes, ameaças viram
crimes contra a vida, o que devemos combater com rigidez.

Como exemplo recente de ataques e tentativas de ataque a autoridades
públicas, ao menos 14 cidades do Rio Grande do Norte tiveram registro de ataques
nas duas primeiras horas da madrugada de hoje (14/03/2023)2. Entre elas, a capital
Natal. A suspeita é de que os atos façam parte de um ataque coordenado por uma
facção criminosa.

Criminosos atiraram contra duas bases da PM de Natal.  O fórum e a
Secretaria de Obras do município de Parnamirim foram alvos de tiros. Em Campo
Redondo, três ônibus escolares foram incendiados. Em Cerro Corá, Lajes Pintadas
e Santo Antônio, ao menos um carro de cada prefeitura foi queimado. Em Acari, seis
veículos foram destruídos por fogo.

Ataques  como  esses  servem  de  intimidação  por  parte  do  crime
organizado. Como retratado acima, entre os alvos estão: fórum, prefeitura e bases

1 PCC:  O  assassinato  do  juiz  José  Machado  Dias,  via  UOL,  disponível  em:
<https://noticias.uol.com.br/colunas/josmar-jozino/2021/08/03/assassinos-juiz-antonio-jose-machado-dias.htm>
2 Criminosos  atacam  órgãos  públicos  em  cidades  do  RN  na  madrugada,  via  UOL,  disponível  em:
<https://noticias.uol.com.br/cotidiano/ultimas-noticias/2023/03/14/ataques-rio-grande-do-norte.htm>
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da PM, além de veículos e ônibus destruídos. Isso mostra o quão destemido anda o
crime organizado no ataque às autoridades e instituições públicas.

Além disso, temos o surgimento recente do chamado “novo cangaço”.
Trata-se de uma modalidade de assaltos que tem aterrorizado cidades pequenas,
no interior, em todo o país.  Ele possui  características específicas, como sítio às
cidades, ataques às instituições policiais e uso de reféns como escudos. Os grupos
são agressivos, fortemente armados e buscam dominar a cidade causando pânico
na população3.

A medida que propomos visa dificultar a progressão de regime quando os
criminosos forem condenados por homicídio contra autoridades públicas, tendo em
vista a especial gravidade dos delitos. Nesse sentido, condenados por crimes tão
graves devem ter critérios mais rígidos para a progressão de regime, ficando mais
tempo presos e desestimulando a prática de delitos contra o aparelho estatal.

Amparados nesses argumentos, solicito o apoio dos nobres Pares para
aprovação do presente projeto de lei, com vistas a dificultar a progressão de regime
de criminosos que atentam contra a vida de autoridades públicas e agentes do
Estado.

Sala das sessões, em              de   de 2023.

Deputado ALFREDO GASPAR
UNIÃO-AL

3 “Novo cangaço”: o que são os assaltos que aterrorizam cidades do interior?, Via Estado de Minas, disponível
em:< https://www.em.com.br/app/noticia/gerais/2022/06/24/interna_gerais,1375711/novo-cangaco-o-que-sao-os-
assaltos-que-aterrorizam-cidades-do-interior.shtml>

*C
D2

30
82

03
53

20
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Alfredo Gaspar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD230820353200

PL
 n

.1
11

2/
20

23
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

4/
03

/2
02

3 
14

:1
0:

27
.5

87
 - 

M
ES

A

4



5 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1112/2023 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

CÂMARA DOS DEPUTADOS  
CENTRO DE DOCUMETAÇÃO E INFORMAÇÃO – CEDI  

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG  
  
  

CONSTITUIÇÃO DA  
REPÚBLICA  
FEDERATIVA DO  
BRASIL – 1988  
Art. 142, 144  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:constituicao:198810-
05;1988   

LEI Nº 7.210, DE 11 
DE  
JULHO DE 1984 
Art. 112  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1984-0711;7210   

DECRETO-LEI Nº 
2.848,  
DE 7 DE DEZEMBRO 
DE  
1940  
Art. 121  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:decreto.lei:194012-
07;2848   
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